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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 527, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99415 - DPF/AQA/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ANDRIOLI SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº
20.743.953/0001-57, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 226/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 644, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100770 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MERITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMO-
NIAL EIRELI-EPP, CNPJ nº 13.014.370/0001-20, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 48/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 659, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/2496
- DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa COMPANHIA AGRÍCOLA
E INDUSTRIAL SÃO JOÃO , CNPJ nº 10.807.907/0001-10, sediada
em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 714, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/91907 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MONTERREY EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 03.352.744/0001-63, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2578/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 771, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/3898
- DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa ISSAM IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 00.327.385/0001-04 para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 328/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 822, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100513 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO PARAGEM DOS
VERDES CAMPOS, CNPJ nº 88.145.834/0001-36 para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 351/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 866, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/84175 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa EXE-
CUTIVA SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME, CNPJ nº
20.747.575/0001-80, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Cer-
tificado de Segurança nº 82/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 876, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/8269
- DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

Conceder autorização à empresa JUDÁ SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA - ME, CNPJ nº 20.212.548/0001-02, sediada em To-
cantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 887, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/8991
- DPF/CCM/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CEREAIS CÉLIA LTDA, CNPJ nº
03.014.374/0001-54 para atuar em Santa Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 892, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/4868
- DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

Conceder autorização à empresa COMVAP AÇUCAR E AL-
COOL LTDA, CNPJ nº 05.343.207/0001-82, sediada no Piauí, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
50 (cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

PORTARIA Nº 249, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA GERAL DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 69, de 04 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 05 de junho
de 2014, e tendo em vista os artigos 67 e 73, da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, resolve:

Art.1º - Determinar, em conformidade com a instrução pro-
cessual adotada no Processo nº.08008.000256/2016-24, com fulcro no
item 32.2.2, do Pregão Eletrônico nº 009/2014, da UASG 200005 e
art. 7º, da Lei 10.520/2002, que seja aplicada a seguinte penalidade à
empresa GTX SERVICE PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.356.735/001-03:

I - Impedimento de licitar e contratar com a União pelo
prazo de 6 (seis) meses.

Art. 2º - A penalidade determinada nesta Portaria deverá ser
devidamente registrada no SICAF, em conformidade com o disposto
na IN nº. 02/2010 da Secretária de Logística e Tecnologia da In-
formação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º - Da penalidade determinadas nesta Portaria caberá o
Recurso Administrativo disposto no art. 109, inciso I, alínea "f", da
Lei nº 8.666/1993, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da ciência
deste expediente decisório.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SANDRA CHAVES VIDAL
Substituta

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA Nº 47, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso
de suas atribuições e com fundamento no Artigo 22, do Regimento
Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do
Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e considerando a Lei nº
8.159, de 8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de
2002, e o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º - Aprovar, a partir da data de publicação desta Por-
taria no Diário Oficial da União, o Código de Classificação e a Tabela
de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos
às atividades-fim da AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA (APO)
que integram o 2° volume do Processo nº 08060.000068/2017-42 do
Arquivo Nacional, ficando a cargo daquele órgão dar publicidade aos
referidos instrumentos de gestão de documentos.

Art. 2º - É de responsabilidade da AUTORIDADE PÚBLICA
OLÍMPICA, até sua extinção, elaborar a(s) Listagem(ns) de Elimi-
nação de Documentos resultante(s) da aplicação do Código de Clas-
sificação e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos
de Arquivo relativos às atividades-fim e, também, da aplicação do
Código de Classificação e da Tabela Básica de Temporalidade e Des-
tinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-meio, apro-
vados pela Resolução n° 14, de 24 de outubro de 2001 , do Conselho
Nacional de Arquivos (CONARQ), que deverá(ão) ser aprovada(s)
pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da APO e
encaminhada(s) ao Arquivo Nacional para que seja autorizada a eli-
minação dos documentos, conforme legislação em vigor.

Parágrafo único - Após extinção da AUTORIDADE PÚ-
BLICA OLÍMPICA caberá ao Arquivo Nacional, órgão responsável
pela guarda e custódia dos documentos provenientes da entidade
extinta, elaborar a(s) Listagem(ns) de Eliminação de Documentos
resultante(s) da aplicação do Código de Classificação e da Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às
atividades-fim e, também, da aplicação do Código de Classificação e
da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo
relativos às atividades-meio, aprovados pela Resolução n° 14, de 24
de outubro de 2001, do CONARQ.

Art. 3º - Os referidos instrumentos de gestão de documentos
encontram-se disponíveis para consultas e cópias no sítio eletrônico
do "Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da Ad-
ministração Pública Federal": http://www.siga.arquivonacio-
n a l . g o v. b r.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação
no Diário Oficial da União.

JOSÉ RICARDO MARQUES

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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